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Pedido de Esclarecimento - Pregão Eletrônico 00042/2026
6 mensagens

Jurídico Sieg <juridico@sieg-ad.com.br> 12 de maio de 2026 às 14:36
Para: Jurídico SIEG <juridico@sieg-ad.com.br>, licitacao.salic@sead.ma.gov.br, csl@uemasul.edu.br

Prezados,

A empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ 06.213.683/0001-41, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar pedido de
esclarecimento ao qual segue abaixo.

1 - Do Prazo para Intenção de Recurso

Traz o edital o prazo de 10 (dez) minutos para manifestação de intenção de recurso.

Contudo, o referido prazo mostra-se extremamente curto para que as licitantes consigam manifestar sua intenção de recurso. Em caso de quedas de energia ou falhas na
própria plataforma, a licitante encontra-se prejudicada. Desse modo, solicitamos o aumento do prazo para manifestação de intenção de recurso para, no mínimo, 30 (trinta)
minutos.

Alternativamente, caso mantido o prazo de 10 (dez) minutos, entendemos que a Administração, através da própria plataforma, irá avisar com antecedência de, no mínimo, 24
(vinte e quatro) horas, sobre a abertura do prazo para a manifestação de intenção de recurso. Está correto o nosso entendimento?

2 - Da Relação de Assistência Técnica

O edital solicita a apresentação de relação de assistência técnica para o presente certame.

Contudo, em casos de assistência técnica nacional, entendemos que somente a apresentação da declaração do fabricante de que possui assistência em todo o território
nacional será suficiente para sanar referida exigência. Está correto o nosso entendimento?

Caso nosso entendimento não esteja correto, solicitamos a apresentação de justificativa técnica que fundamente a necessidade de apresentação de relação de assistência
técnica face à apresentação de declaração do fabricante de garantia de assistência técnica em território nacional.

Cumpre informar que o presente pedido de esclarecimento está ocorrendo exclusivamente via e-mail, tendo em vista a ausência de qualquer publicação disponível no Portal
de Compras Maranhão.

Reforçamos que a ausência de resposta a questionamentos tempestivos pode comprometer a legalidade e a transparência do processo licitatório, podendo inclusive resultar
na nulidade do certame, conforme entendimento consolidado pelos tribunais de controle.

(FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO)

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardamos um retorno o mais breve possível.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

csl . <csl@uemasul.edu.br> 12 de maio de 2026 às 15:37
Para: Jurídico Sieg <juridico@sieg-ad.com.br>


